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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Gabinete do VEREADOR TELO PINTO 
PARTIDO PSDB PODER LEGISLATIVO 

PARINTINS-AM 

INDICAÇÃO N°  OCI   2021 
AUTORIA: VER. TELO PINTO (PSDB) 
ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal a INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins para a 
construção de um Centro de Educação Infantil no Bairro Emilio Moreira e dá outras 
providências. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos: (JUSTIFICATIVA) 

O Bairro Emilio Moreira possui mais de mil e cem moradores, segundo dados 

do IBGE. Desse quantitativo existem muitas crianças, principalmente em idade pré-

esqolar. O Bairro e entorno, como bairros São Francisco e João Ribeiro, não são 

contemplados com nenhum Centro Educacional direcionado à Educação Infantil e é 

grande a demanda. Desta forma a construção de uma unidade de ensino voltada à 

Educação Infantil irá beneficiar os moradores da localidade, cujos pais terão seus 

filhos estudando próximo de suas residências. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres parlamentares 

para a nossa propositura. 
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